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A nova Lei de Licitações e Contratos alte
rou profundamente o tema da durnç1io doscon
tratos administrativos. dinami7.ando a periodi
cidade da rcalí7..açAo das licitações.

Além de estabelecer 11 regular freqüência do
certame seletivo. dispôs sua parte repressiva,
constituir crime a prorrogação dos contratos
fora das restritas hipóteses que eJencou no art.
57 do normativo em epígrafe.

Adiante ser1kl expendidas breves conside
rações sobre o assunto. notadamente sobre os
limites subjetivos eobjetivos da nonna e sobre
os casos de prorrogaÇ<1o elencados nos inci
sos do precitado dispositivo, deixando-se de
lado as hipóteses de prorrogação referidas no
§ J. o do mesmo que tratam de fatos supe1Veni
entes e externos ao ajuste. justificadores. para
o legíslador. da ampliaç:k> doprazo de vigência
dos contratos.

1. A regra gerai límites subjetivos
NQcaputdoan, 57 da Lei n 08.666, de21 de

dezembro de ]993. foi cstlbelecida a regra geral
a reger os contratos administrativos, vinculan
do o prazo de duração à vigência dos respecti
vos "créditos orçamentários",

A regnl é corolário do principio. de caráter
did:\tíco. insculpido nos arts. 7.°, § 2.°, II e UI e
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14, segundo os quais. pela nova lei. a adminis
traçlo de'Ye, antes de iniciar o processo licita
tório. saber com objetividade oque vai contra
tar. quanto aproximadamente custará e se a lei
orçamentária - que traduz em qUnJltitativos
numéricos as prioridades na aplicação de re
cursos definidos pelo povo através dos seus
legitimos representantes -aulori7.a a realiza
çAo de despesa.

A inicial questJo que vem ocupando a inte
ligência dos juristas pátrios di7. respcito as pes
soas juridicas que estariam submetidas ao im
pério desse dispositivo. considerando. especi
almente. que a expressa0 ""vigência dos crédi
tos orçamentários" estaria ligada às pessoas
juridicas de direito público interno. Os que se
alinham à impossibilidade de anorma do caprlt
abranger as empresas públicas e as sociedade
de economia mistaa~m que aquela expres
sA0 - CIédito orçamentário - não se ajusta a
tais entidades e ainda avocam a incompatibili
dade da mesma ao~to nos arts. 165, § S.0,

11 e 173, § 1.0 da Constituiçllo Federal
EssasconsideJações mera;:ematema~.

Preliminanneme releva oblemperat queSÓ a
ausência de adequada compreensão dos prin
dpios do Direito Financeiro poderia tornares
ttanha a noçao de vigêacia de crédito qrçamen
Cário à órbita das empresas pUblicas e socieda
des de econotnia mista

Efetivamente, mesmo antes da Lei n.°4.320,
de J7demarçode 1974, o Estadobrasileirovem
se ocupando em conhecer e controlar o tlu.'IC:O
de receitas e despesas desses entes aDS quais
assegurou autonomia administrativa efina~
ra. Tanto assim o é que o, Y. g. no ano 99 do
precitadodiploma, foi estabelecido que "QS ser
viços públicos industriais, ainda que 1110 orga
nizados como empresa pública 00 autãrquica"
- ou seja, mesmoque assumam outras formas
em dimto admitidas-, "'mantedo colUbilida
de especial para dctenninaçllo dos cUstos, in
gressos e resultados.. sem prejuizo da escritura
çAo patrimonial e financeira cxmum". também
para assegurar o controle e a obrigatoriedade
da existência de orçamento, oart. 107 da mesma
lei exigiu que os orçamentDS das entidades au
táJquicas ou paraestatais fossem apnwadospor
decreto do Poder E"<eCUtivo, vinculando:-se, con
forme ocaso. na fonna doart. lOS, ao orçamento
da Uniao.. dos Estados, dos MunicípiosedoDis
trito Fedem!. COIlStituindoannplernelltddo0191
mento dessas entídades, sqjeitos taJTJbêm a pu
blicaçIo, pela força vinculativadoart. 109.

Portanto. as empresas públicas e as s0cie
dades de economia mista - ainda quando ex·
plotem atividade econômica industrial- sub
metem-seao regime da Lei n.o 4.320. assegura.
do o atendirncnto d<ls respc:ctivas peculiarida
des. por ressalva expressa noan. 110. Entre as
"peculiaridades" está. sem laivo de dúvida, a
possibilidade de alterar o orçamento sem e:<i
gência do processo legislativo, que, acatadas
as exceç:ks do art. 44 da Lei n.o 4.320. nonnal·
mente se impõem como fonna essencial à aJt~

ração da Lei ânua.
Corrobora esse entendimento o que dispOe

o art. 62, § 3.'\ o qual. ao tratar dos contrntos
administrativos regidos por nonnas gerais de
direito privado. não ressalvou a apUcaçao do
art. 57. De conseguinte. mesmo a esses. rec0
nhecidos pelo legislador como tertium genus
apHcam·se integralmente as disposiçôes refc.
rentes à duraçao dos contratos inseridos no
referido artigo.

2. A regra geral - vigênCia do res~ctlyo

crédito
Ensina Marçal Ju5fen Filho. em escóIio ao

art. 57, que se deve distinguir os contratos de
execuçao instantânea dos contratos de execu·
çaocontinuada. • Para as primeiras a obrigaçAo
pactuada efetiva-secom um SÓ 810, enquanto a
execuçtJo dos segundos se protrai no~po em
prestações periódicas.

Para ambos. vigora a exigência da prevido
para ~Iizaçlo da despesa. no caso. e.Ust!ncia
de crédito orçamentário. que nada mais é do
queo elemento discriminado na lei orçamentá
ria anual para a real inlÇ410 da despesa..Abrange
ainda os crtditos adicionais - suplementares,
especiais e extraordinários-, que do autori
zaçOes de despesas nao computadas ou insufi·
cientemente dotadas na Lei de Orçamento.
Como referido, tendo as empresas públicas e
sociedades de economia mista peculiaridades
em relação às nonnas geraisde direito financei
ro, a noçao de lei orçameatáría deve ter oelas
tério llelX:SSáriopara açamban:aro"oompIemcn
to" a que se refere o art. 109 da Lei 0.° 4.320.
Para essas entidades também a expressa0 "CJ'é.
ditos adicionais" IISSUme oonotaçao peculiar,
pela dispensabilidade de processo legislativo.

Paraque seja iniciadoo processo licital:6rio
e também para o ajuste de contrato válido ~

imprescindi\'el a existência decrédito orçamctr

• Comenlárim à Lei de LicitllfÕl.! e t:0If11'tltO.f
admini,Wrr1tMM, Rio de Janeiro: AHIc:o, 1993, p. 332.



tário. Aos contratos de execução instantânea,
OU prestaçllo única. o requisito precitado é de
fácil equaclonamento. Dúvidas poderiam ser
SUscitad.1S se o contrato é firmado em mês de
um ano e a "prestação" - (termo?) que aqui se
emprega com o sentido de adimplemento 
ocorre no exercic10 segui me. A rigor':ll hipóle
se não eslá autori7.ada pela lei. \'ez que a ex
pressão "duração do contrato" tem como ter·
mo inicial a data do ajuste e. final. a data do
adimplemento da obrigação reconhecida pela
administração. Logo. não poderia haver con
trataçilo em um ano com a previsilo para entre·
ga no ano seguinte. resSlllvadas as hipóteses
previstas nos inCISOS do art. 57. em comento.
Há. porém. outra possibilidade. que ocorre com
alguma freqüência e diz respeito à execução in
tempestiva do contrato de prestaç:lo única que.
ajustado em um ano. vem a ser rC:l1i7ado em
outro exercício financeiro. por fhtorcs inicial
mente não a,,,cntados. m1:\S permitido-:; n\1~ inci·
sosdo § 1.0 do mesmo art. 57.

~essa hipótese. deve-se ter em linha de con·
sideração que penem'cm ao exercício financei
ro as despesas nele empenhadas. as quais, se
não liquidadas e pagas no mesmo exercício. Seio
inscritas em "restos a pagar" e poderão ser pa
gas à conta de dotação especifica. consignada
noorçamenlo, discrimlOada por elementos. obe
decida a ordem cronológica de exigibilidade,
conforme se extrai do disposto nos arts. 35 a 37
da Lei n." 4.320/64. sendo esse último cntendi·
do com a <lerrogaçãodoart. S.°da Lei n."8.666.

Vem a propósito referir. agora. a questao do
contrato de execução continuada. também de
nominado. por De Plácido e Silva. como "con
trato sucessivo".

A regra geral. como c:"p05to. é que a dura
çAo dos contratos fica adstrita à \igência dos
respectivos créditos orçamentários. os quais,
ordinariamente. vigem por doze meses e se ex
piram ao término do exercicio. em 31 de dezem
bro. A lei. no caput do art. 57, abmngeu. na
regra geral. inclusive os contratos sucessivos
que tenham duração igualou inferior a doze
meses. no mesmo cxercício financeiro. pois é
regra do direíto financeiro que o orçamento au
toriza a reali :ração da despesa por um ano. regra
geral que abrangc inclusive os créditos adicio
nais. ronforme exsurge doart. 45 da Lei 0.° 4.320.

Reconhec:eu. porém. o legisladora 1egitimi.
dade])ata o contrn\o seI pIonogí\do. em algu
mas restritas hipóteses. que elencou.

É por isso que após a vigência da Lei n.o

Sr..m. .. 31 ~ '23lulJ". 1...

8666, rcsSlllvacL.1s as exceções nela previstas,
V.g .• pode-se :lfirmarque os contratos adminis
trativos regulados por esse diploma vigem até
o último dia do exercício financeiro. ou seja. até
3I de dezembro.

3. Projeto,.. cujo... produtos estejam contem
plndos MS metas e,\'fnbelecidas no plano p/lI
rirmun/

A Constituiç.'1o Federal. de 5 dc outubro de
198K aponta o plano plurianual como instru
mento do orçamento d,1 União. repetindo a Car·
ta Política de 1967, para em seguida indicarque
seu escopo é estabelecer a expressão financei
ro dos progr;1mas setoriaise region..11s para apli.
C<lção das despesas de capital e para as relati
vas aos programas de duração continuada.

Essa expresSe'1o - duração continuada 
está em pIena conson.'Ínc1a com a idéia de "con
trato sucessivo". antcrionnente referida.

PaTa os con\ta\os cujos 'Pioou\t'JS ts\ejam
elencados no plano plurianual. poderá haver
prorrogação do ajuste seja para atender aos pro
gramas de duração continuada. seja para real izar
obras. compras Oll serviços relativos às despe
sas de capila1. prC\'istas nllqlelediploma legal.

Insuficiente. porém. que o produto final
objeto do contrato esteja previsto no plano plu
rianual. Deve. igualmente. ocorrer satisfação
simultânea de outros requisitos para que se pror
rogue o ajustc:

l.o)hm1er t!orflçilo orçamentária - não se
deve dissociar a regra do inciso I. da insculpida
no respectivo caput. Embora a lei orçamentária
anual esteja compelida a sufragar as metas do
plano plunanu<ll é possível que, no caso con
creto. embora infrcqiicntcs vczes. o ob}Cto do
contrato não estcjn previsto ou tenha sido in
suficientementc dotado. A ausência de plane
jamento eficaz ou sua inexOOlçào são earacte
ríStlcas que se fl17:em presentes em países em
fase de desenvolvim(:n\o. 1nexistinclo previsão
de crédito orç.'lmentário na lei anual. ainda que
consagrado o objeto no plano plurianual. nao
pode haver prorrogação;

2.°) previsão no ato convocatório - apos
sibilidade de prorrogação do contrato deve es
tar expresSllmente prevista no ato convocató
rio por constituir c1emento decisivo ao rccrnta·
mento dos licitantes interessados em participar
do certame. A prorrogação em qualquer caso
00s inci.sos.~ n(l{y.leks ootros em que
nao há expressa referência à previsão n..> ato
convocat6rio. só pode ocorrer se tiver sido pre-



vista. É que, ctlttlO dito, constitui eleme~to ~~
sencial ao recrutamento, gamntidordo pnnciplo
daísooomia entre lQantes.muitoenixml apror~

rogaçlo nIoseja erigivel em direito do contrato;
3.°) interesse da admi1li.flFaçi1o - de ignal

modo OS contratos administrativos SÓ são lIjus
ta.dQs e continuados cnquanto interessarem a
administraçlo, oomoé próprioda sua natu1e7.a.,
em face da potencial incidência das c1~usulas

cxomitantes. NIo se trata de poder descricio-
náoo amplo, mas que se e.'CetCC. apenas.. p.1ra a
satisfaçâo do interesse público. Consectário
direto desse requisho essencial à prorrogaçAo,
aliás a qUl'llquerprorrogaçao, éque ainda ql1an.
do oprodutoesteja previsto no plano plurianu~

aI e mesmo que tenha havido previsao cdítali~

eia a possibilidade de prorrogaçJo sujcita-se
lO interesse público.

É possh-el que, nesses cermos. o contraio
vigore por muitos anos. inclusive além do pra~

zo devigencia de uma Lei do PlanoPlurianual.
bastando que as le's de5S3 natureza scgui~tes
continuem pra'Cndo programas com o objeto
do contrato, satisfeitos, ainda. osdemais requi
sitos em tela.

De qualquer modo. POrem.~o ajuste
vigerá por doze meses,. expirando-se em 31 de
dezembro. se nJo forprorrogJtdo anoalmente.

4. Pre.'lJtaçiJo d~ Sftrviços Q serem erecuta
dos tkforma contlnul1

A redação 00 incisoU teUl permnldo aoon
sagração de mais de uma exegese, plenamente
I3zoévet bem romosuscitaç§ode dlMdasbas
unle variadas.

Atenta reftexlo sobre o assnnto c a aplica
çIO de difemlUS proccslD> intel'plttMivos pc.
demabran8er ltseS aparentemente antagônicas.

Para a elucidaçlo do tema deve-se fixar al
guns conceitos--premissa, quais sejam:

- a partir daLei fi.o 8.666 os contrntos 3d
mi.nistraUvC6,re~ JXl1 da, têm dumçAolimi
tada a d07,e meses, segundo se extrai da regra
geral insculpida no caput,

- os contratos de trato sucessivb 00 dura
çIo continuada admitem prorrogaçâo quando
satisfeitos os requisítos da lei.

De toda pertinência. agora. é analisar aex
ceç40 que o inciso II consagra:

1.°) natureza do serviço - scbre esse a~

pectoa lei foi categórica dispondo qu,e 5Uaaplt
cação abrange tlD-SÓ os "serviços aserem exe.
cutados de forma contínua", AdRÚtc« a lJl.>

çJo de pennan&tcia, mas também a oontinuida
de por um perfodo definido:

2.o.> dU1'açl1o e.ffendida - o segundo ter
mo, que adjetiva o substantivo "duraçlo" faz
com que a exprcss..'lo tcnhaequivalência apt'O#'

rogaçf1o. Efetivamente estender aduraçaop~
supõe que ela tenha sido previamentedefinida
para que. ao depois. se veja ampliada no tempo.

3.0) i~al ~r(K(o - as~bi\~ de
intClpl'etaçJo dessa expressa0 podem serSJ~
mati7.a<W. Pnmciro. associando-a .w?cfo stlml

a"respectivo aéditoorçamentário" ou avigàt
cia do contrato: assim se um cm1ito orçamentá
rio teve inicio "igência de l de setembro,O~
Inlto seria firmmfo com duraçAo de quatro me
ses. admitindo sua prorrogaçJo. por"igual pC
riOOo" •até 31de abril. Scg\U\do,o c::onltato p0
deria ser firmado com duraçao de doze meses,
assegutada a llOSOS.iobi\idl\dc de'Pro~po.r
"igual período", de doze~. Terceira~i
biJidade de interpTCtaÇão COnsidera as pIem'50
AS Teferidas e sustenta que o tetmo .... '&\lal fICo
rfodo" se refere à possibílidadc do caput de um
contraio vigorar até dOl.e meses.

Essa última é a excgese mais adequada que
deve SCr adotada por exclustlo das demais. A
primeira possibilidade desoonsideta q\\e o st.1'
viço é de duraçao continuada obrigando a ad
ministraçao a tencMlT a \\citaçlo no .o.mo~
c.nrclcio apenas para assegumr cqwvalência
dos períodos de duração do ctlntrato e sua pror
~, o que constiomiria ....capridv:l" ao legi,.
lador. Já a segunda desconsidera o olÇllmento e
a J'e8IB gemi da vigência doatditoorçamentário.

Pela úhima possibilidade nao só se atende a
noçIo de serviço de execuçfjo continua, quan
to se acata a regra geral de vigência anual cor
respondenteaexercicio financeiro. No t.:'<empro
estabelecido. se aadmini~possui um 0Qn

trato de \;gilância que foi rcsci~ido em 31.~.93
e.. após licitação. finna novo ajuste, esse Viga.
IlU'áentre 1.9. 93 a 3 U 2.94. podendo ser tâen
didaasuaduTaçao- prorrogado-até31.12.94.
....Igual periodo~ entAo foi associado à noçao
geral de crédito orçamentário e, utilizado no
g~rrero singular. indica que só pode haver uma
prorrogaçao.

5. Aluguel de equipamentos e Q uli/izaçtJo
de programa de informlllica

O inciso lVoono::de tratamen10diferencia
do à área de lnformãtica, a'onlD~ nAo~ o
aluguel de equipamentos. mas tambtm o uso
dc programas.

De começo tem lugar a ímpossibilidade de



dissociar-se o aluguel de equipamentos da área
de informática. Não é qualquer equipamento,
mas tão-só aqueles utili72dos em atividades de
processamento de dados. ou que. na forma do
art. 2.0 do recente Decreto n,o 1.070. de 2 de
maJÇOde 1994 (OOU3.3.94. p. 3.(46). apresentem
sistemas integrados constituídos de bens e ser·
viços de diversas naturezas em que pelo menos
cinqüenta por cento da composição de custos
estimada sejam constituídos pelos itens específi
cos d<b mcisos I a V do precitndo dispositivo.

Aliás. a doutrina parece unânime a respeito,
muito embora na prática se verifique oprop6si
to de dissociar equipamentos da locação "de
informática". fato temerário. porque dissociaria
igualmente a expressilo aluguel vedando a pror
rogação de uso de programas. ainda que não se
dê sobre a forma de locação. por período supe
rior a 48 meses.

6. Sohre as decisões conhecidas e divulga
das

Apreciando consulta formulada por órgão
integrante da Administração Indireta do Distri
to FederaL no Processo n.o 7.696/93. o Egrégio
Tribunal de Contas adotou o entendimento de
que os contratos de prestação de serviços hos
pitalares podem ter sua duração além do exerci
cio financeiro. observando o limite fixado no
art. 57, inciso lI. da Lei 0.°8.666193.

Não há contrariedade entre as considera
ções expendidas e a r. deliberação desta Corte.
vez que a mesma não definiu o termo "igual
período", insclllpido no final do dispositivo re
ferido. Para a administração, s.m.j.. essa exege
se seria mais favorável. além de serjudicialmen
te razoável e contar com o beneplácito do Mi
nistério Públicojunto ao Tribunal.

7. Conclusão
As considerações expendidas autorizam

sejam adotadas as seguintes conclusões:
primeira: a) na apreciação dos processos

nlle versem sobre exames de contratos admi
nisti,,~;vos firmados por órgãos da administra
çào direta. indireta e fundacional do Distrito

8,..111••• 31 ~ 123juUsef. 1894

Federal deverão ser observadas as normas es
tabelecidas no art. 57 da Lei n.o 8.666;

b) estão sujeitas às prescrições desse dis
positivo também as empresas estatais que ex
plorem ativicL1de econômica.

segunda: Os contratos regidos pela Lei n.o

8.666 terão a duração dos respectivos créditos,
entendendo-se como taI o termo final coinci
dente com o exercício financeiro;

terceira: Para os casos de prorrogação pre
vist()S nos incisos l. 11 e IVdo art. 57 da precita
da lei exigir-se-á sempre a existência de dotação
orçamentária. pre\'isilo no ato convocatório e
interesse da administração;

quarta: a) poderão ser prorrogados os con
tratos que tratem de projetos cujos produtos
estejam contemplados nas metas de dotação
no plano plurianual;

b) satisfeitos os requisitos do art. 4.0
• as pror

rogações ocorrerão anualmente e por tantos
exercÍCios quantos se referir o plano plurianual.

quinta: a) para a prestação de serviços a
serem executados de forma continua. observan
do o disposto anteriormente. poderá ser pror~

rogado o ajuste até o término do exercício fi
nanceiro seguinte;

b) adrnitir-se-á. nesse caso. apenas uma pror
rogação.

sexta: a) para O aluguel de equipamentos e
utilização de programas de informática será ad
missível a prorrogação do prazo até 48 (quaren
ta e oito) meses após o início da vigência do
contrato;

b) por equipamento e programa de informá
tica entende-se o que dispõe o art. 3.°do Decre
to n.o 1.070. de 2 de março de 1994. publicado
noOOUde :U.9~.pág. 3.0-U>.

Além desses casos a lei autori72. ainda. ou
tras prorrogações de contrato por motivos su
pervenientes e externos ao ajuste, no respecti
vo § 1.0 do art. 57 da Lei n.°8.666, de 21 dejunho
de 1993. que devem também ser consideradas.


